
 

 

 
 

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº. 078/2025 

 

 

 

SENHOR PRESIDENTE, 

ILUSTRES LEGISLADORES, 

 

 

 

Por meio deste expediente, encaminhamos a esta preclara Casa de Leis o 

Projeto de Lei nº. 078/2025, que possui a seguinte ementa: "RATIFICA A ALTERAÇÃO DO 

PROTOCOLO DE INTENÇÕES E ESTATUTO DO CONSÓRCIO INTERMUNICPAL 

DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO SUL – CIDEDASUL EM CONFORMIDADE 

COM A LEI FEDERAL Nº. 11.107, DE 06 DE ABRIL DE 2005, E DO DECRETO 

FEDERAL Nº. 6.017/07, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

A presente proposta legislativa tem a finalidade de aprovar as alterações 

constantes no Protocolo de Intenções firmado junto ao Consórcio Intermunicipal de 

Desenvolvimento da Região Sul. Tais alterações têm por objetivo intensificar as ações do 

consórcio em benefício do Município e dos demais consorciados, visando maior eficiência e 

observância à legislação de regência, além de tornar a gestão consorciada mais célere e eficaz. 

Na certeza de contar com a colaboração desta Colenda Casa do Povo 

para a aprovação, por unanimidade, do presente projeto de lei, aproveito a oportunidade para 

renovar a Vossa Excelência e, por seu intermédio, aos nobres vereadores, a expressão do meu 

elevado apreço e distinta consideração.  

Atenciosamente, 

 

ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de 

Campo Verde, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Campo Verde aprecie e 

aprove o seguinte projeto de Lei:  

Art. 1º. Fica ratificado o Termo do Protocolo de Intenções, constante 

do Anexo Único que integra esta Lei, para inclusão de novos objetivos, nos termos da Lei nº. 

11.107, de 06 de abril de 2005, e do Decreto Federal nº. 6.017/07. 

Art. 2º. O Protocolo de Intenções, constante do Anexo Único desta Lei, 

após sua ratificação, constará no estatuto do Consórcio Público. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando 

todas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Verde, Estado de Mato 

Grosso, em 02 de dezembro de 2025. 

ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 



 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO ÚNICO 
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ANEXO – OFÍCIO Nº. 387/SMAMA/CV/2025 
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